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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MORMAÇO – RS

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 075/2025

 

 

O Vereador ADELAR DERLAM da bancada do PL, no uso de suas atribuições legais, vem à presença
de Vossa Excelência e do Colendo Plenário desta Casa Legislativa, apresentar o seguinte:

 

– INDICAÇÃO –

 

Indica ao Poder Executivo Municipal que proceda à aquisição e instalação de um bebedouro
elétrico de dupla função (água quente e água gelada/natural), destinado ao atendimento da
população que frequenta o Ginásio Municipal Leandro Gehlen.

 

O Ginásio Municipal Leandro Gehlen é palco de diversas atividades esportivas, encontros
comunitários, eventos culturais, ações escolares, jogos, festividades e reuniões públicas,
contando com alta circulação de pessoas de todas as idades.

 

A disponibilização de um bebedouro moderno, com água quente e água gelada/natural, contribui
diretamente para:

 

Melhorar as condições de conforto e bem-estar dos usuários;
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Garantir hidratação adequada durante práticas esportivas;

Atender famílias, idosos, crianças e visitantes em eventos prolongados;

Possibilitar o preparo de chimarrão, especialmente importante em nossa cultura regional;

Proporcionar mais segurança e saúde pública, evitando o compartilhamento inadequado de
recipientes improvisados.

 

Diante disso, entende-se plenamente oportuna e necessária a aquisição do equipamento, motivo
pelo qual se submete o presente Pedido de Indicação à avaliação e atendimento do Poder
Executivo.

 

Maiores justificativas em plenário.

 

 

Mormaço, RS, 24 de novembro de 2025.

 

 

_______________________________________

ADELAR DERLAM

Vereador do PL

------------------------------------------------------------------------
Documento gerado a partir do conteúdo publicado no site institucional.
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